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Resolução da Diretoria Executiva nº 04/2020 
 

Cria o Grupo de Trabalho “Museus Universitários” e define 
seus membros. 
 

 
A DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES DAS 
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR, no uso de suas atribuições, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Criar no âmbito de sua estrutura, nos termos do Estatuto o Grupo de Trabalho 
“Museus Universitários” que tem o objetivo de buscar alternativas que assegurem a 
continuidade de políticas e ações dos museus universitários condizentes com o compromisso 
com a universidade pública, assegurando seu funcionamento e financiamento público. 
 
 
Art. 2º. Nomear como membros do GT- “Museus Universitários”, os (as) reitores (as) listados 
a seguir: 
 
 

1. Alfredo Macedo Gomes - UFPE 
2. Angelo Roberto Antoniolli - UFS 
3. Cláudia Aparecida Marliére de Lima - UFOP 
4. Cleuza Maria Sobral Dias - FURG 
5. Denise Pires de Carvalho - UFRJ 
6. Edward Madureira Brasil - UFG   
7. João Carlos Salles Pires da Silva - UFBA   
8. João Chrysóstomo de Resende Júnior - UFLA 
9. José Daniel Diniz Melo - UFRN 
10. Josealdo Tonholo - UFAL   
11. Luiz Fernando Resende dos Santos Anjo - UFTM 
12. Marcelo Carneiro Leão – UFRPE 
13. Marcia Abrão - UNB 
14. Margareth de Fátima Formiga Melo Diniz - UFPB 
15. Paulo Afonso Burmann - UFSM 
16. Pedro Rodrigues Curi Hallal - UFPEL  
17. Ricardo Luiz Lange Ness - UFCA 
18. Rui Vicente Oppermann - UFRGS 
19. Sandra Regina Goulart Almeida - UFMG 
20. Sandro Amadeu Cerveira - UNIFAL-MG 
21. Sylvio Mário Puga Ferreira - UFAM 
22. Ubaldo Cesar Balthazar - UFSC 
23. Valder Steffen Júnior - UFU 
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Art. 3º. Designar para o mandato de 2 (dois) anos, como coordenadora do GT- “Museus 
Universitários”, a reitora Sandra Regina Goulart Almeida – UFMG 
 
 
Art. 4º. Admite-se a participação das demais Universidades Federais no Grupo de trabalho, 
sendo necessário que o reitor (a) manifeste o interesse junto a secretária executiva da 
Andifes. 
 
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua divulgação. 
 

Brasília, 03 de julho de 2020. 
 

 


